
PARECER CCJ

Ins�tui o Programa Municipal de Enfrentamento ao Feminicídio e dá outras providências.

 

I - RELATÓRIO

Vem a esta Comissão, para parecer, nos termos do art. 56, inc. IX, e do art. 58, inc. VI do § 2º e § 3º, da Lei
Orgânica do Município de Porto Alegre – LOMPA –, o Projeto em epígrafe, de autoria do Vereador Cláudio
Janta.

 

A douta Procuradoria da Casa analisou o teor do Projeto de Lei em Parecer Prévio (SEI 0396489) do
presente expediente e não apontou óbice à tramitação da proposição nos seguintes termos:

O estabelecimento de polí�ca pública por lei de inicia�va parlamentar enseja dúvidas quanto a sua
cons�tucionalidade. É que a ins�tuição de polí�ca pública, como obrigação permanente de
prestação de um serviço público pela Administração local, com necessária alocação de pessoal,
recursos orçamentários e des�nação de estrutura �sica, necessariamente implica na atribuição de
novos encargos a órgãos públicos já existentes e a alteração da organização administra�va do ente
federa�vo. O que fere  o princípio da harmonia e independência entre os poderes, na medida que
compete ao Poder Execu�vo, priva�vamente, dispor sobre a organização e o funcionamento da
Administração Municipal (art. 84, VI, “a” da CF).

                      Analisando, contudo, os disposi�vos da proposição em questão verifica-se mera
sinalização programá�ca com a indicação de obje�vos e de ações a serem implementadas que não
impõe obrigações diretas e imediatas ao Execu�vo. O que afasta, pelo menos nesse exame
preliminar que faço, a ideia de incons�tucionalidade ou de manifesta incons�tucionalidade.

 

Assim, acolhemos o teor do referido Parecer Prévio, com a recomendação de prosseguimento da análise da
Proposição em comento, e concluímos pela inexistência de óbice de natureza jurídica para a tramitação do
Projeto.

 

Sala de Reuniões, 11 de maio de 2022.

 

Vereador Márcio Bins Ely

Documento assinado eletronicamente por Márcio Ferreira Bins Ely, Vereador, em 06/09/2022, às
08:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


informando o código verificador 0433715 e o código CRC DE832816.

Referência: Processo nº 024.00148/2021-63 SEI nº 0433715
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer nº 301/22 – CCJ con�do no doc 0433715 (SEI nº 024.00148/2021-63 – Proc. nº
1181/21 - PLL nº 517), de autoria do vereador Márcio Bins Ely, foi APROVADO através do Sistema de
Deliberação Remota no dia 13 de setembro de 2022, tendo ob�do 07 votos FAVORÁVEIS e 00 votos
CONTRÁRIOS, conforme Relatório de Votação abaixo: 
CONCLUSÃO DO PARECER: Pela inexistência de óbice de natureza jurídica para a tramitação do Projeto.

Vereador Claudio Janta – Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Ramiro Rosário  – Vice-Presidente: FAVORÁVEL

Vereadora Comandante Nádia: FAVORÁVEL

Vereador Felipe Camozzato: FAVORÁVEL

Vereador Leonel Radde: FAVORÁVEL

Vereador Márcio Bins Ely: FAVORÁVEL

Vereador Mauro Pinheiro: FAVORÁVEL

 

Documento assinado eletronicamente por Lisie Ane dos Santos, Assistente Legisla�vo IV, em
21/09/2022, às 15:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0441730 e o código CRC FBEE8AA7.

Referência: Processo nº 024.00148/2021-63 SEI nº 0441730

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

